
07/12/2023

Número: 5021811-25.2021.8.08.0024 
 

Classe: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 Órgão julgador: Vitória - Comarca da Capital - Vara de Recuperação Judicial e Falência 

 Última distribuição : 05/10/2021 

 Valor da causa: R$ 10.000,00 

 Assuntos: Autofalência 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

J ZOUAIN E CIA LTDA (REQUERENTE) RUDOLF JOAO RODRIGUES PINTO (ADVOGADO)

CREDIBILITA ADMINISTRACAO JUDICIAL E SERVICOS

LTDA (ADMINISTRADOR JUDICIAL)

MELISE CEZIMBRA MELLO (ADVOGADO)

ELIANA DA PENHA LOPES (ADVOGADO)

EDSON LOURENCO FERREIRA registrado(a) civilmente

como EDSON LOURENCO FERREIRA (ADVOGADO)

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

(CUSTOS LEGIS)

MINISTERIO DA FAZENDA (INTERESSADO)

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (INTERESSADO)

MUNICIPIO DE GUARAPARI (INTERESSADO)

MUNICIPIO DE ANCHIETA (INTERESSADO)

MUNICIPIO DE CARIACICA (INTERESSADO)

REAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

(INTERESSADO)

CHARLES SANT ANA ALVES (ADVOGADO)

THIAGO GOBBI SERQUEIRA (ADVOGADO)

CEREAIS DO NICO LTDA (CREDOR) FABIANA FERREIRA NASCIMENTO PORTO (ADVOGADO)

USINA PAINEIRAS SOCIEDADE ANONIMA (CREDOR) SAMUEL GONCALVES MOTHE (ADVOGADO)

LUCIANA VALVERDE MORETE (ADVOGADO)

CLARISSA SANDRINI MANSUR (ADVOGADO)

MARCOS SANTOS MOZELI (ADVOGADO)

AMBEV S.A. (CREDOR) JOSE ALBERTO BETTENCOURT DA CAMARA GRACA

(ADVOGADO)

ERICK OTTO SPRINGER (ADVOGADO)

SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A

(CREDOR)

PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (ADVOGADO)

BRINOX METALURGICA SA (CREDOR) NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)



PEPSICO DO BRASIL LTDA (CREDOR) MICHELL IBANEZ CORDEIRO (ADVOGADO)

DANIELLE ALESSANDRA SILVERIO (ADVOGADO)

ALEXANDRE LEANDRO MIORIN (ADVOGADO)

AUDREY YUMI SHIMABUKURO (ADVOGADO)

PEDRO FELIPE MONTEIRO DE VASCONCELOS

RODRIGUEZ (ADVOGADO)

FERNANDO DE CAMARGO PRADO (ADVOGADO)

RAFAELA FORTES LUYTEN (ADVOGADO)

TATIANE PICCOLI BARCARO (ADVOGADO)

VINICIUS ANTONIO CICERO TEGAO DE SOUZA

(ADVOGADO)

MULTIPLA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

(CREDOR)

JOSE CARLOS CEOLIN JUNIOR (ADVOGADO)

IGOR EMANUEL DA SILVA GOMES (ADVOGADO)

GABRIELA OGGIONI (ADVOGADO)

DIOMAR ROSSI (CREDOR) ADRIANO CHAVES BRAGA registrado(a) civilmente como

ADRIANO CHAVES BRAGA (ADVOGADO)

LUCIENE FREITAS DA SILVA (CREDOR) ADRIANO CHAVES BRAGA registrado(a) civilmente como

ADRIANO CHAVES BRAGA (ADVOGADO)

JOSE BARRETO FILHO (CREDOR) ADRIANO CHAVES BRAGA registrado(a) civilmente como

ADRIANO CHAVES BRAGA (ADVOGADO)

REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA. (CREDOR) JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR (ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL S/A (CREDOR) PAULO CESAR BUSATO (ADVOGADO)

NATÁLIA RODRIGUES MARTINS (ADVOGADO)

FRIGORIFICO CARIACICA S.A. (CREDOR) THIAGO FERREIRA SIQUEIRA (ADVOGADO)

GABRIEL GOMES PIMENTEL (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIRA SILVA (ADVOGADO)

MARTINA VAREJAO GOMES (ADVOGADO)

MINERVA S.A. (CREDOR) FRANKLIN SALDANHA NEIVA FILHO (ADVOGADO)

LUIZA NORO AFFONSO (ADVOGADO)

CERVEJARIA PETROPOLIS S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL (CREDOR)

PATRICIA MEDEIROS ARIAS (ADVOGADO)

CERVEJARIA PETROPOLIS S/A (CREDOR) PATRICIA MEDEIROS ARIAS (ADVOGADO)

QUIMICA AMPARO LTDA (CREDOR) BENEDITO ANTONIO TADEU ARMIGLIATO GRACIOLA

(ADVOGADO)

CARLOS FERNANDO DE TOLEDO BUENO (ADVOGADO)

THIAGO CHIAVEGATTO IADEROZA (ADVOGADO)

JEFERSON MERES DA SILVA (CREDOR) KARLA BRILHANTE PARADIZO (ADVOGADO)

EDINALVA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS (CREDOR) KARLA BRILHANTE PARADIZO (ADVOGADO)

RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA (CREDOR) RUBENS CAMPANA TRISTAO (ADVOGADO)

RODRIGO CAMPANA TRISTAO (ADVOGADO)

JAGUAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS S.A

(CREDOR)

RODOLFO VINICIUS LENZI (ADVOGADO)

COMERCIAL DE FOSFOROS SAO LUIS LTDA (CREDOR) EDUARDO SOARES LACERDA NEME (ADVOGADO)

FERNANDO HENRIQUE (ADVOGADO)

CADIS CAMPINEIRA DIST DE PROD ALIMENTICIOS LTDA

(CREDOR)

ELIANA DA PENHA LOPES (ADVOGADO)

COMERCIAL DISKPAN LTDA (CREDOR) JUCIARA BRITO CAMARGO (ADVOGADO)

SUPER GLOBO QUIMICA LTDA (CREDOR) GUILHERME DIAS GONTIJO (ADVOGADO)

BRUNO DIAS GONTIJO (ADVOGADO)

FRIGOESTRELA S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

(CREDOR)

JORGE HENRIQUE MATTAR (ADVOGADO)

MB5 - COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

(CREDOR)

JOSE MARIA QUEIROZ CETTO (ADVOGADO)



S A A GAZETA (CREDOR) PABLYTO ROBERT BAIOCO RIBEIRO (ADVOGADO)

JULIANE DA SILVA ARAUJO MORAES (ADVOGADO)

WALMIR BARROSO & ADVOGADOS ASSOCIADOS

(CREDOR)

WALMIR ANTONIO BARROSO (ADVOGADO)

THALES MINA VAGO (ADVOGADO)

METALURGICA MOR SA (CREDOR) MARCO ANTONIO BORBA (ADVOGADO)

GUILHERME VALENTINI (ADVOGADO)

ANA PAULA MEDINA KONZEN (ADVOGADO)

REALCAFE SOLUVEL DO BRASIL S A (CREDOR) AFONSO CELSO MATTOS LOURENCO (ADVOGADO)

EDJANEA RIBEIRO PEREIRA (ADVOGADO)

BELMAX COMERCIAL LTDA (CREDOR) LARISSA MAIOLI SANT ANNA registrado(a) civilmente

como LARISSA MAIOLI SANT ANNA (ADVOGADO)

DANIELA XAVIER RIBETT (ADVOGADO)

UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

(CREDOR)

EDUARDO MERLO DE AMORIM (ADVOGADO)

ANDRE ARNAL PERENZIN (ADVOGADO)

LATICINIOS REZENDE LTDA (CREDOR) BERNARDO SA ANTUNES STRAUCH (ADVOGADO)

VIGOR ALIMENTOS S.A (CREDOR) THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

REFRIGERANTES COROA LTDA (CREDOR) GUSTAVO SILVERIO DA FONSECA (ADVOGADO)

JOSIAS RODRIGUES DE AGUIAR (CREDOR) TATIANA BARBOSA DO VALE (ADVOGADO)

AVIVAR ALIMENTOS S/A (CREDOR) RENATO DE ANDRADE GOMES (ADVOGADO)

KOMLOG IMPORTACAO LTDA. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL (CREDOR)

MELISE CEZIMBRA MELLO (ADVOGADO)

ASTRA S A INDUSTRIA E COMERCIO (CREDOR) PATRICIA LEONE NASSUR (ADVOGADO)

M W A COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

(CREDOR)

CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES (ADVOGADO)

COLLAPRINT ROTULOS E ETIQUETAS LTDA (CREDOR) VICTOR QUEIROZ PASSOS COSTA (ADVOGADO)

C. P. ETIQUETAS E ROTULOS LTDA (CREDOR) VICTOR QUEIROZ PASSOS COSTA (ADVOGADO)

FORTBRAS PARTICIPACOES S.A. (CREDOR) NATHALIA KOWALSKI FONTANA (ADVOGADO)

NAZINHA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (CREDOR) ELAINE CASSIA OLIVEIRA E SILVA (ADVOGADO)

ANDERSON DOS ANJOS DUARTE (CREDOR) BEATRIZ DE FREITAS ROMAO (ADVOGADO)

VINHOS VANISUL LTDA (CREDOR) HUGO CALIARI ZENATTO (ADVOGADO)

BRUNA BERTELLI GALIOTTO (ADVOGADO)

DISTRIBUIDORA SPITFIRE LTDA - ME (CREDOR) ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS LIMA (ADVOGADO)

DELAMASSA INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI

(CREDOR)

YASMIN TEREZA DELAZARO ARAUJO ESPIGARIOL

(ADVOGADO)

FERNANDO FONTES RIBEIRO DE REZENDE registrado(a)

civilmente como FERNANDO FONTES RIBEIRO DE

REZENDE (ADVOGADO)

HERICK FADINI CARDOSO (ADVOGADO)

NYTANELLA CASAGRANDE PEREIRA (ADVOGADO)

COLORADO DISTRIBUIDORA LTDA - EPP (CREDOR) HERICK FADINI CARDOSO (ADVOGADO)

NYTANELLA CASAGRANDE PEREIRA (ADVOGADO)

FERNANDO FONTES RIBEIRO DE REZENDE registrado(a)

civilmente como FERNANDO FONTES RIBEIRO DE

REZENDE (ADVOGADO)

YASMIN TEREZA DELAZARO ARAUJO ESPIGARIOL

(ADVOGADO)

MAGAZIN GRANDE RIO LTDA (CREDOR) JAQUELINE CARMINATI BURINI (ADVOGADO)

JORGINA ILDA DEL PUPO (ADVOGADO)

TRIGALI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP (CREDOR) SAMIR FURTADO NEMER (ADVOGADO)

INDUSTRIA DE PANIFICACAO REPRI LTDA (CREDOR) SAMIR FURTADO NEMER (ADVOGADO)

ANDRESSA SOUZA SANTOS (CREDOR) VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA registrado(a) civilmente

como VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA (ADVOGADO)



JOEMIO PAULILO LEAL (CREDOR) VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA registrado(a) civilmente

como VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

CONDOMINIO DO EDIFICIO CENTER PARK (CREDOR) FREDERICO DOMINGOS ALTREIDER IABLONOWSKY

(ADVOGADO)

FORT FLEX COMERCIAL LTDA (CREDOR) MARCO TULIO RIBEIRO FIALHO (ADVOGADO)

THALYTA SIQUEIRA ARAUJO (CREDOR) VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA registrado(a) civilmente

como VIVIANI PIZZOL DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

BENEDITO RAMALHETE (CREDOR) INGRID PESSOTTI ACETI (ADVOGADO)

LEANDRO SARAIVA DA SILVA (CREDOR) CHARLES SANT ANA ALVES (ADVOGADO)

IESLEN LOPES SANTOS (CREDOR) ANA CAROLINA GUINE LUCIANO BISHOP registrado(a)

civilmente como ANA CAROLINA GUINE LUCIANO BISHOP

(ADVOGADO)

LUCIARA RAMOS DA CRUZ (CREDOR) ANA CAROLINA GUINE LUCIANO BISHOP registrado(a)

civilmente como ANA CAROLINA GUINE LUCIANO BISHOP

(ADVOGADO)

CARLOS CAMARA DOS SANTOS (CREDOR) ANA CAROLINA GUINE LUCIANO BISHOP registrado(a)

civilmente como ANA CAROLINA GUINE LUCIANO BISHOP

(ADVOGADO)

JULIENE TEIXEIRA VICTOR SEMEDO (CREDOR) ANDRE LUIZ TEIXEIRA VICTOR (ADVOGADO)

JOSE DANIEL MARTINS (CREDOR) ANDRE LUIZ TEIXEIRA VICTOR (ADVOGADO)

EDSON GUILHERME DAMASIO (CREDOR) NAIARA SAITH registrado(a) civilmente como NAIARA

SAITH (ADVOGADO)

JAQUELINE DA SILVA MONTEIRO registrado(a) civilmente

como JAQUELINE DA SILVA MONTEIRO (ADVOGADO)

COMERCIO E REPRESENTACOES CAPIXABA LTDA

(CREDOR)

GUSTAVO SILVERIO DA FONSECA (ADVOGADO)

Itaú Unibanco S.A. (TERCEIRO INTERESSADO)

IVANEIDE SILVA SOUZA (CREDOR) IEDA TEIXEIRA SENNA registrado(a) civilmente como IEDA

TEIXEIRA SENNA (ADVOGADO)

BRUNELLA MARQUES COUTO (ADVOGADO)

JOAO PEDRO DE SOUZA SILVA (CREDOR) CAROLINE GOMES DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

FV - DISTRIBUIDORA DE CARNES E PESCADOS - EIRELI

(CREDOR)

MARILENE NICOLAU (ADVOGADO)

PDV DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - EPP

(CREDOR)

MARCELLO GONCALVES FREIRE (ADVOGADO)

MARIA BERNARDETE SIQUEIRA DOS SANTOS (CREDOR) FERNANDO ANTONIO POLONINI (ADVOGADO)

DOMINGOS COSTA INDUSTRIAS ALIMENTICIAS SA

(CREDOR)

RENATO PERIM (ADVOGADO)

FABIANI APARECIDA ARAUJO DA SILVA TEIXEIRA

(CREDOR)

EMERSON SANTOS PEREIRA registrado(a) civilmente

como EMERSON SANTOS PEREIRA (ADVOGADO)

ISABELLA DE OLIVEIRA ARAUJO (ADVOGADO)

CARLOS HENRIQUE DA COSTA GOMES (ADVOGADO)

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

CLIENTES BRF (CREDOR)

MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE REIS

(ADVOGADO)

BRF S.A. (CREDOR) MARCUS VINICIUS DE CARVALHO REZENDE REIS

(ADVOGADO)
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AÇÃO DE FALÊNCIA 5021811-25.2021.8.08.0024
 
 
 
Juiz de Direito: Dr. Marcos Pereira Sanches
 
 
 

Vistos.
 

Ofício-Circular 
 

 
 
J. ZOUAIN E CIA. LTDA., adotando o nome fantasia 'SUPERMERCADO SANTO ANTONIO' , inscrita no CNPJ sob
o nº 27.429.844/0001-09 (matriz), requereu sua autofalência, nos termos do artigo 105 da Lei n. 11.101/05,
informando que não tem capacidade para arcar com os seus compromissos, sem possibilidade de restabelecer
suas atividades - tanto mais quando estas encontram-se efetivamente encerradas - diante da falta de capital de
giro e endividamento perante instituições financeiras, alavancados pelo inadimplemento de seus clientes. O
pedido inicial veio acompanhado de 496 (quatrocentos e noventa e seis) anexos.
 
É o relatório.
 
Fundamento e decido.
 
Demonstrado esta que a requerente não tem condição de arcar com suas obrigações, estando, assim, presentes os

requisitos da Lei n. 11.101/05, pois impossibilitada de prosseguir com sua atividade.
 
Assim, deve a falência ser decretada.
 
Posto isso, decreto, hoje, a falência de J. ZOUAIN E CIA. LTDA., adotando o nome fantasia 'SUPERMERCADO
SANTO ANTONIO', inscrita no CNPJ sob o nº 27.429.844/0001-09 (matriz), com sede na Rua Joaquim da Silva Lima,

nº 455, Centro, CEP: 29200-260, Guarapari/ES, possuindo as seguintes filiais:
 

1 - CNPJ sob o n.° 27.429.844/0002-90, Estadual n. 080.717-06-3, registro na Junta Comercial - NIRE n.°

32.9.0023690-2, com endereço na Praça Antônio Jorge, n° 382, Muquiçaba, cep: 29215-430, Guarapari/ES; 
 
2 - CNPJ sob o n.° 27.429.844/0003-70, Inscrição Estadual n°. 080.853.97-8, registro na Junta Comercial - NIRE

n.° 32.9.0007894-1, com endereço na Rua Getúlio Vargas, n° 175, Centro, cep: 29200-180, Guarapari/ES;  
 
3 - CNPJ sob o n.° 27.429.844/0005-32, Inscrição Estadual n°. 081.342.99-3, registro na Junta Comercial - NIRE

n.° 32.9.0015128-1, com endereço na Avenida Mario Gurgel, n°. 5468, Quadra 89, Lote 2, Vila Capixaba, CEP:

29145-906, Cariacica/ES; 
 
4 - CNPJ sob o n.° 27.429.844/0006-13, Inscrição Estadual n° 081.439-32-6, registro na Junta Comercial - NIRE n.°

32.9.0016488-0, com endereço na Rua Lúcio Maia, n° 116, Muquiçaba, cep: 29215-410, Guarapari/ES; 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
Juízo de Vitória - Comarca da Capital - Vara de Recuperação Judicial e Falência
Rua Muniz Freire, S/N, Fórum Moniz Freire, Centro, VITÓRIA - ES - CEP: 29015-140
Telefone:(27) 3198-0644/0658 - 1 falencia - vitoria @ tjes . jus . br
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5 - CNPJ sob o n.° 27.429.844/0007-02, Inscrição Estadual n° 081.569.25-4, registro na Junta Comercial - NIRE n.°

32.9.0018312-4, com endereço na Rua Davino Mattos, 139, Centro, cep: 29200-430, Guarapari /ES; 
 
6 - CNPJ sob o n.° 27.429.844/0008-85, Inscrição Estadual n° 082.120.52-8, registro na Junta Comercial - NIRE n.°

32.9.0028475-3, com endereço na Rua Lúcio Maia, s/n, Muquiçaba, cep: 29215-070, Guarapari/ES; 
 
7 - CNPJ sob o n.° 27.429.844/0009-66, Inscrição Estadual n° 082.121.00-1, registro na Junta Comercial - NIRE n.°

32.9.0028474-5, com endereço na Avenida Alberto Ramalhete Coutinho, 1932, Edifício Praia Center, Bloco B, Loja

06, Praia do Morro, cep: 29215-170, Guarapari/ES;
 
8 - CNPJ sob o n.° 27.429.844/0010-08, Inscrição Estadual n° 082.428.55-7, registro na Junta Comercial - NIRE n.°

32.9.0034325-3, com endereço na Avenida Padre José de Anchieta, 2605, Praia do Morro, cep: 29216-725,

Guarapari/ES; 
 
9 - CNPJ sob o n.° 27.429.844/0011-80, Inscrição Estadual n° 082.670.57-9, registro na Junta Comercial - NIRE n.°

32.9.0038690-4, com endereço na Avenida Zulmira Rosa Antunes, n. 625, Bairro da Justiça, Anchieta/ES.
 

Portanto:
 
1) Nomeio como Administradora Judicial a sociedade empresária Credibilità Administradora Judicial, CNPJ
26.649.263/0001-10, representada por Alexandre Corrêa Nasser de Melo, advogado inscrito na OAB/PR sob
numeração 38.515, situada na Avenida Iguaçu, nº 2.820, 10º andar, Curitiba/PR, CEP 80.240-030.
 
Para fins do art. 22, III, deve:
 
1.1) Comparecer em Cartório para firmar termo de compromisso nos autos em 48 (quarenta e oito) horas, caso aceitem

a nomeação, com a imediata assunção de suas funções e deveres, observando-se as disposições previstas no artigo

22, I e II, da LFR;
 
1.2) Proceder a arrecadação dos bens e documentos (art. 110), bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em

bloco, no local em que se encontrem (arts. 108 e 110), para realização do ativo (arts. 139 e 140), sendo que ficarão eles

“sob sua guarda e responsabilidade” (art. 108, parágrafo único), podendo providenciar a lacração, para fins do art. 109,

informando, ainda, ao juízo, quanto à viabilidade da continuidade das atividades da empresa (art. 99, XI), esclarecendo,

por oportuno, que deixo para determinar a indisponibilidade dos bens após a arrecadação determinada;
 
1.3) Apresentar o relatório previsto no art. 22, III, 'e' da Lei 11.101/05.
 
2) Fixo o termo legal (art. 99, II), nos 90 (noventa) dias ao pedido de falência.
 
3) Deve a administradora informar se a relação nominal dos credores, com endereço, importância, natureza e
classificação dos respectivos créditos, se encontram nos autos, de modo a ser expedido o edital com a relação
de credores, bem como outras providências imprescindíveis ao andamento da falência.
 
3.1) Deverão os sócios da falida cumprir o disposto no artigo 104 da LRF, comparecendo em cartório no prazo de 10

dias para assinar termo de comparecimento e prestar esclarecimentos, que deverão ser apresentados na ocasião por

escrito. 
 
3.2) Ficam advertidos os sócios e administradores, ainda, que para salvaguardar os interesses das partes envolvidas e

verificado indício de crime previsto na Lei n. 11.101/2005, poderão ter a prisão preventiva decretada (art. 99, VII).
 
4) Fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do edital, para os credores apresentarem ao
administrador judicial “suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados” (art. 99, IV, e
art. 7º § 1º), que deverão ser digitalizadas e encaminhadas diretamente ao Administrador Judicial, através de e-
mail a ser por ele informado e criado especificamente para este fim e informado no referido edital a ser
publicado.
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Nesse sentido, deverá o Administrador Judicial informar, no prazo de 5 (cinco) dias, um e-mail criado para esse fim, que

deverá constar no edital do art. 99, parágrafo único, a ser expedido.
 
5) Quando da publicação do edital a que se refere o art. 7º, §2º da Lei 11.101/05, eventuais impugnações ao
referido edital e/ou habilitações retardatárias deverão ser protocoladas digitalmente (sistema PJE) como
incidente à falência, ao passo que não deverão ser juntadas nos autos principais, sendo que as petições
subsequentes e referentes ao mesmo incidente deverão ser, sempre, direcionadas àquele já instaurado.
 
6) Determino, nos termos do art. 99, V, a suspensão de todas as ações ou execuções contra a falida (empresa),
ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da mesma Lei, ficando suspensa, também, a
prescrição.
 
Serve a presente sentença como ofício-circular à todas as Unidades Judiciárias do Tribunal Regional do
Trabalho da 17ª Região/ES e do Tribunal Regional Federal da 2ª Região - Seção Judiciária do Espírito Santo,
para ciência da presente decretação de falência.
 
7) Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens da falida (empresa), sem autorização
judicial e do Comitê de Credores (se houver), ressalvados os bens cuja venda faça parte das atividades normais
do devedor “se autorizada a continuação provisória das atividades” (art. 99, VI).
 
8) Comunique-se o Banco Central, por meio do seu sistema próprio,com o fito de cientificar todas as
instituições financeiras, a fim de que sejam bloqueadas e encerradas as contas correntes e demais aplicações
financeiras da falida (matriz e filiais), nos termos do art. 121 da Lei 11.101/2005. As instituições financeiras
somente devem responder ao presente ofício em caso de respostas positivas.
 
9) Oficie-se à Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, localizada na Av. Nossa Sra. da Penha 1915, Santa
Lúcia, Vitória - ES, CEP 29056-933, na pessoa de Paulo Cezar Juffo, secretário-geral, também podendo receber o
presente ofício por meio do endereço eletrônico paulo.juffo@jucees.es.gov.br, para que conste a expressão
“falido” nos registros desse órgão e a inabilitação para atividade empresarial;
 
Serve a presente como ofício. 
 
10) Oficie-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na pessoa da Superintende Estadual Luciana Janice
Klein, situado na Av. Jerônimo Monteiro, 310 - Centro, Vitória/ES - CEP 29002-900, para que encaminhe as
correspondências em nome da falida à Administradora Judicial nomeada no item 1;
 
 Serve a presente como ofício.
 
11) Oficie-se à Receita Federal do Brasil no Espírito Santo, situada na Av. Marechal Mascarenhas, nº 1.333, 7º,
8º, 10º, 11º e 12º andar, Bairro Ilha de Santa Maria, CEP 29.051-015, nesta localidade, na pessoa do Delegado
Titular Eduardo Augusto Roelke, podendo receber ofícios através do endereço eletrônico 
oficiosexternos.drfvitoria@rfb.gov.br, para ciência da presente decretação de falência, bem como para que
proceda pela alteração cadastral da Falida, a fim de constar, (i) no campo “Situação Cadastral” a informação
“Ativa”, e (ii) no campo “Situação Especial” a informação “Falida”.
 
 Serve a presente como ofício.
 
12) Comuniquem-se às Fazendas Públicas da União Federal, do Estado do Espírito Santo, bem como dos
municípios de Guarapari, Anchieta e Cariacica, por meio de suas respectivas procuradorias neste sistema PJE,
para ciência da presente decretação de falência, bem como para que informem sobre a existência de ações
judiciais envolvendo a falida.
 
13) Expeça-se edital, nos termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/2005.
 
14) Intime-se o Ministério Público.
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P. I. C.
 

1º de dezembro de 2022.
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